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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 107/2024 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.606/23 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 23 de abril de 2024. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 111/2024 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.606/23 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização 

Legislativa contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 25 de abril de 2024. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 113/2024 

                                                                     

 

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.606/23 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 26 de abril de 2024. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 115/2024 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.606/23 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 30 de abril de 2024. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 487/2022 
 
Proc. Adm. nº 3721/2024 - Pregão Presencial nº 025/2021 - Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA, Contratada: MJ ALIMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF, sob o n.º 07.402.344/0002-57.OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de valor em um percentual de 24% (vinte e quatro) - Lote II ao contrato 

nº 487/2022, o que equivale ao valor de R$ 52.176,00 (cinquenta e dois mil e cento e setenta e seis reais), a contar a partir da data de assinatura, 

conforme dotação orçamentária e solicitação da Secretaria Municipal de Administração. Ass. 30/04/2024. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2024 
 

Proc. nº 9412/2023– PP nº 017/2023– ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: nº 029/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 13.654.405/0001-95, CONTRATADA: QUALYMULTI SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 22.678.969/0001-59. 
OBJETO: Contratação de empresa na área de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL E REQUALIFICAÇÃO 
DE IMÓVEIS E ESPAÇOS PÚBLICOS com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nas edificações e espaços públicos da 
Prefeitura Municipal de Barreiras-BA. Em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes e 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade- IRRIGAÇÃO DO PARQUE NATURAL ENGENHEIRO GERALDO ROCHA. Ass. 
26/04/2024. R$ 944.141,40 (novecentos e quarenta e quatro mil, cento e quarenta e um reais e quarenta centavos) Prazo: 04 (quatro) meses. João 
Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3419/2022 

CONTRATO Nº 065-FMS/2024 

ASSINATURA: 30/04/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

   CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: IBF – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 33.255.787/0001-91, com sede na Rua Doutor Sabino 
Arias, n° 187 - Mantiquira – Duque de Caxias/RJ – CEP: 25.250-613. 
Valor Global: R$ 163.874,64 (cento e sessenta e três mil, oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES (Parte 01). 

Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras – FMSB 

Projeto/Atividade: 10.302.024.2068 – Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

                                 10.301.024.2069 – Manutenção das Ações de Atenção Primária 

                                 10.302.023.1020 – Estruturação das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – Materiais de Consumo 

        3.3.90.32.00 – Distribuição Gratuita  

        4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. não vinculados de Imp. Desp. com ações e serviços públicos em saúde. 

                                1600 0000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS Gov. Federal – Bloco de Manutenção. 

 

 

 


